PROJETO DE LEI N. º             /2007.

Altera dispositivos da Lei n.º 2.398, de 6 de julho de 2006, que “autoriza o Município de Unaí (MG) a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG – operações de crédito com outorga de garantia; dispõe sobre a inclusão de programa e ação no Anexo de Prioridade e Metas de Governo da Lei n.º 2.301, de 17 de junho de 2005, que ‘estabelece e institui as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2006 e...’; abre crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A ementa, o artigo 2º, o inciso I do artigo 3º, o caput do artigo 5º e os incisos II e III do artigo 6º, todos da Lei n.º 2.398, de 6 de julho de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Autoriza o Município de Unaí (MG) a contratar com o Banco do Brasil S.A operações de crédito com outorga de garantia; dispõe sobre a inclusão de programa e ação no Anexo de Prioridades e Metas de Governo da Lei 2.301, de 17 de junho de 2005, que “estabelece e institui as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2006 e ...”; abre crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências. (NR)
Art. 2º Fica o Poder Executivo do Município de Unaí autorizado a celebrar com o Banco do Brasil S.A operações de crédito até o montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), com vista à aquisição de máquinas e equipamentos nacionais destinados a intervenção em vias públicas, rodovias e estradas no âmbito do Provias, cujas condições encontram-se previstas no artigo 2º desta Lei, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000. (NR)
Art. 3º .............................................................................................................................

................................................................................................................................................................

I – a taxa de juros do financiamento é a Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP – , calculada pro rata die, acrescida de spread bancário de até 4% (quatro por cento) ao ano, pagáveis inclusive durante o prazo de carência ao Banco do Brasil S.A, a ser definida pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES;

............................................................................................................................... (NR)
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a constituir o Banco do Brasil S.A como seu mandatário, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do artigo 3º os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o artigo 1º desta Lei.

............................................................................................................................... (NR)

Art. 6º .............................................................................................................................

................................................................................................................................................................

II – aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do BNDES, Banco do Brasil S.A e Provias referentes às operações de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de financiamento; e

III – aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte (MG), ou outro que vier a ser definido, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos contratos.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 22 de fevereiro de 2007; 63º da Instalação do Município.

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
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